



  

    [image: Desafios e perspectivas da modernização das polícias civis na sociedade brasileira]

  




  

    [image: Desafios e perspectivas da modernização das polícias civis na sociedade brasileira]

  






  

    [image: Desafios e perspectivas da modernização das polícias civis na sociedade brasileira]

  




  

    




    © Luis Flávio Sapori et al.




    Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais




    Grão-Chanceler: Dom Walmor Oliveira de Azevedo




    Reitor: Prof. Dr. Pe. Luís Henrique Eloy e Silva




    Pró-reitor de Pesquisa e de Pós-graduação: Sérgio de Morais Hanriot




    Editora PUC Minas




    Direção e coordenação editorial: Mariana Teixeira de Carvalho




    Comercial: Daniela Figueiredo Andrade Albergaria




    Revisão: Michel Gannam, Thúllio Salgado, Flávia Lobato


    Capa: Cumbuca Studio






    Livro Digital: Cumbuca Studio




    Conselho editorial: Alberico Alves da Silva Filho, Conrado Moreira Mendes, Édil Carvalho Guedes Filho, Eliane Scheid Gazire, Flávio de Jesus Resende, Javier Alberto Vadell, Leonardo César Souza Ramos, Lucas de Alvarenga Gontijo, Márcia Stengel, Pedro Paiva Brito, Robson Figueiredo Brito, Rodrigo Coppe Caldeira, Rodrigo Villamarim Soares, Sérgio de Morais Hanriot





	EDITORA PUC MINAS


	CNPJ: 17.178.195/0028-87 – Rua Dom José Gaspar, 500 – Prédio 30


	Coração Eucarístico – CEP: 30535-901 – Belo Horizonte-MG


	Editora.pucminas.br




	EDITORA FÓRUM LTDA


	CNPJ: 41.769.803/0001-92 - Rua Paulo Ribeiro Bastos, 211


	Jardim Atlântico - CEP: 31710-430 -  Belo Horizonte-MG


	editoraforum.com.br 





    FICHA CATALOGRÁFICA




    Elaborada pela Biblioteca da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais




    D441




    Desafios e perspectivas da modernização das polícias civis na sociedade brasileira [recurso eletrônico] : reflexões sobre uma nova governança da polícia de investigação / Luis Flávio Sapori ... [et al]. Belo Horizonte: Editora PUC Minas; Editora Fórum, 2024.




    E-book (xx p.: il.)




    ISBN: 978-65-88547-87-8




    Outros autores: Jésus Trindade Barreto Júnior, Gustavo Persichini de Souza, Lauro Soares de Freitas




    1. Administração policial - Governança. 2. Policiais civis. 3. Segurança pública - Brasil. 4. Inquérito policial. 5. Investigação criminal. I. Sapori, Luis Flávio. II. Título.




    CDU: 343.123.1




    Ficha catalográfica elaborada por Fabiana Marques de Souza e Silva - CRB 6/2086


  




  

    DEDICAMOS ESTE LIVRO




    Às mulheres e aos homens que compõem as polícias civis brasileiras, que diariamente enfrentam imensos desafios com coragem e dedicação, em busca da justiça e da segurança para todos.




    Às vítimas da criminalidade, que nos lembram da urgência por melhorias e da necessidade de uma polícia mais eficiente e justa.




    Às nossas famílias, pelo apoio, paciência e compreensão durante o processo de pesquisa e escrita desta obra.




    Aos pesquisadores que se dedicam a estudar as organizações policiais e a segurança pública, pois, através de suas pesquisas, conhecemos melhor essas instituições e, assim, somos capazes de compreendê-las e transformá-las.




    E a todos os cidadãos brasileiros que acreditam na possibilidade de um futuro melhor, mais seguro e mais justo.


  




  

    “A modernização das forças policiais deve ser um compromisso contínuo com a eficiência, a justiça e a proteção dos direitos humanos. Sem essa evolução, permanecemos presos a estruturas obsoletas que falham em proteger a sociedade de maneira eficaz.”




    David H. Bayley, 




    Changing the Guard: Developing Democratic Police Abroad, 2005


  




  

    INTRODUÇÃO




    Ultrapassamos três décadas de trajetória democrática desde a promulgação da Constituição de 1988. Esse período trouxe a efervescência de novas narrativas e ações políticas e culturais, além de novas práticas de cidadania, configurações de mercado e readequações institucionais em diversos órgãos e estruturas do poder público. Assim, vivemos um tempo de mudanças que, em sua essência, refletiu a orientação primordial do pós-guerra, com ênfase nos direitos humanos. Discursos alternativos, visões de mundo de grupos identitários e uma clara energia voltada para novas reivindicações emergiram. A luta por direitos, em favor da liberdade individual e coletiva, é uma marca desse panorama. Pessoas e organizações mudaram profundamente.




    Atualmente, emergem vozes de antagonismo político, especialmente com o crescimento de posições conservadoras. Há um confronto mais acentuado entre os polos das concepções políticas, oscilando entre o que se considera como direita e esquerda. O campo da segurança pública foi especialmente afetado por esse clima. Ele passou a ser influenciado por uma opinião pública mais exigente, impulsionada pela vocalização de setores da sociedade civil organizada e universidades, que, embora em relações tensas e polarizadas, estão mais presentes do que nunca. Além disso, as próprias organizações policiais passaram a atuar de forma mais ativa, embora essa postura tenha gerado, não raramente, conflitos internos, como as disputas entre carreiras policiais.




    A competição entre as instituições do campo é notória, sendo o caso mais explícito as controvérsias sobre a competência para a investigação criminal, que se estendem além das polícias civil e federal, envolvendo outras instituições do sistema de segurança pública e do sistema de justiça criminal. Do ponto de vista do ideário democrático, a segurança pública passou a ser fundamentada na ideia de proteção de direitos, com o emprego técnico e procedimental da força legítima, distanciando-se da ideologia da "guerra contra o inimigo". Nesse contexto, buscou-se afastar as concepções autoritárias, romantizadas e ideologizadas, aproximando-se de referências de cunho científico, aplicadas crescentemente às questões relacionadas às polícias, seus operadores, mandatos e a nova ordem constitucional.




    As polícias civis foram explicitamente elencadas na Carta de 1988, no artigo 144, como responsáveis pelo exercício da "Polícia Judiciária e apuração das infrações penais, exceto as militares", no âmbito dos estados federados. Essas duas dimensões representam basicamente a autoridade para investigar crimes e interagir com o Poder Judiciário, bem como suas funções essenciais (ministério público, advogados públicos e privados, e defensorias públicas), no sentido de obter e cumprir ordens coercitivas relacionadas ao esclarecimento de condutas ilícitas tipificadas na lei penal. O objetivo é fornecer elementos de certeza para a atuação judicial no processo penal.




    Apesar do espírito renovador da Constituição de 1988, há indícios de que as polícias civis não passaram por um processo organizado e profundo de autocrítica que lhes permitisse uma evolução estrutural adequada às mudanças históricas desse período. Ainda sujeitas a um legado cultural com raízes no Império, as polícias civis mantêm traços ancestrais em suas estruturas organizacionais, assim como nas nomenclaturas profissionais e na visão de mundo diante da criminalidade.




    Nesse sentido, quais seriam as bases para um plano efetivo de modernização da Polícia Civil? Quais inovações poderiam surgir no horizonte de um planejamento capaz de revitalizar essas instituições? Enfrentar essas questões nos conduz à necessidade de construir um projeto aberto a novas formas de trabalho, considerando erros e acertos do passado e do presente. Do ponto de vista político, significa repensar o modelo de governança, projetando inovações na estrutura organizacional, no desenho de cargos e carreiras, e no empoderamento em nome da sociedade, qualificando o processo de tomada de decisões e de execução do próprio mandato.




    Materialmente, significa implantar uma plataforma tecnológica multisserviços e redefinir os processos de trabalho atribuídos aos cargos policiais e administrativos, descentralizando atividades delegáveis ao mercado (terceirização de determinados serviços meramente instrumentais). Tudo isso deve ser pensado de modo sistêmico, baseando-se nos clássicos vetores da eficiência, eficácia e efetividade. Em termos estritamente administrativos, a logística demanda nova orientação para melhorar a organização das diferentes unidades das polícias civis.




    Vale formular algumas perguntas fundamentais. É razoável manter a atual racionalidade organizacional, que, com diferenças de execução à parte, traduz um modelo relativamente uniforme nas polícias civis dos estados? É produtivo ter escopo de atuação política e administrativa em frentes tão diversas como as de hoje, considerando a divisão de competências das unidades superiores? É possível permanecer indiferente à relação estruturalmente espontânea entre a ação operativa e a inteligência policial, que ainda se encontra distante de uma visão científica de gestão do conhecimento? Por que as decisões políticas, administrativas e operacionais da Polícia Civil não são fundadas em um único centro, cientificamente estruturado, para gestão dinâmica e em tempo real de dados e informações durante as 24 horas do dia?




    Essas e outras perguntas exigem respostas que desafiam a eficácia das ações da Polícia Civil e demandam tendências observadas em organizações de porte semelhante, tanto na esfera pública quanto na privada. Portanto, não seria hora de uma mudança planificada e convergente? Não seria o momento de ousar, inovar e recriar?




    Inovar significa repensar toda a estrutura atual, tanto em relação ao escopo dos serviços prestados quanto à forma de sua execução. A modernização dos processos de investigação, ponto central desse esforço, é o eixo de convergência. Esse é o cenário que define a análise da situação das polícias civis na sociedade brasileira, objeto deste livro, que está estruturado em seis capítulos articulando diagnóstico, soluções e uma proposta de novo arranjo institucional.




    No primeiro capítulo, são apresentadas evidências empíricas sobre a baixa eficácia da investigação criminal no país. As reduzidas taxas de esclarecimento de crimes e a dependência excessiva dos flagrantes realizados pelas polícias militares são indicativos dessa ineficácia. Nesse capítulo, consideramos possíveis explicações para essa realidade, com destaque para a escassez crônica de recursos humanos e materiais nas polícias civis.




    No segundo capítulo, aprofundamos o diagnóstico ao destacar aspectos de estrutura, gestão e cultura organizacional. Evidenciamos pontos de ineficácia relacionados à vulnerabilidade ao clientelismo político, à formação de pirâmides paralelas de poder, à inadequação da estrutura de cargos e carreiras, e ao excesso de burocracia que define o inquérito policial. Ao final, sinalizamos a necessidade de uma nova governança para as polícias civis, baseada em uma matriz de investigação criminal guiada pela inteligência.




    O conceito de investigação guiada pela inteligência é detalhado no terceiro capítulo. Esse modelo teórico e prático é proposto como a matriz para modernizar a investigação criminal. A gestão da informação e do conhecimento é fundamental para garantir eficácia nas decisões policiais. A implementação desse modelo implica uma nova forma de gerenciar o conhecimento nas organizações policiais, superando a separação entre ação operativa e informação.




    No quarto capítulo, instrumentalizamos o modelo da investigação guiada pela inteligência para a realidade brasileira, apresentando diretrizes para a modernização das polícias civis, com destaque para a constituição de um Centro de Direção e Controle da Investigação (CDCI). Nos dois últimos capítulos, defendemos a reestruturação das carreiras policiais e a conformação do inquérito policial em moldes menos burocráticos, distinguindo entre inquérito e investigação, aspecto relevante para a modernização das polícias civis.




    Nossas análises combinam conhecimento científico e prático. Utilizamos pesquisas recentes sobre a Polícia Civil e investigação criminal, realizadas por renomados cientistas sociais brasileiros. Esse acervo foi fundamental para o diagnóstico, acrescido do conhecimento prático acumulado por alguns dos autores com longa experiência na Polícia Civil. Reafirmamos a convicção de que o teórico e o prático são dimensões complementares na modernização das polícias civis na sociedade brasileira.


  




  

    Capítulo 1




    A BAIXA EFICÁCIA DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL NA SOCIEDADE BRASILEIRA




    O Brasil é um dos países mais violentos do mundo. Não há dúvida quanto a isso. E esse fenômeno é evidenciado pelo número absoluto anual de mortes violentas intencionais, em torno de quarenta e sete mil, de roubos, em torno de novecentos mil, de estupros, em torno de setenta e quatro mil, e de feminicídios, próximo a mil e quinhentos (FBSP, 2024, p. 20).




    A dinâmica da violência na sociedade brasileira está intimamente associada aos jovens de 15 a 24 anos, que são tanto as principais vítimas quanto os principais autores de crimes violentos. O crescimento da violência nesse grupo social se concentrou nas periferias urbanas. Diversas pesquisas realizadas no Brasil, voltadas à elaboração de mapas da violência no espaço urbano, chegaram à mesma conclusão: a incidência de homicídios é maior nos territórios de maior vulnerabilidade social. Portanto, não se pode desconsiderar que a criminalidade violenta está associada às desigualdades sociais, que insistem em macular o país mesmo após os avanços alcançados. Há uma inquestionável seletividade social tanto na vitimização pela violência quanto na ação punitiva por parte do aparato policial, judicial e prisional. Os jovens negros, pobres e residentes nas regiões de maior vulnerabilidade social que constituem o grupo social mais vitimizado pelos crimes violentos e, ao mesmo tempo, os mais susceptíveis à repressão do Estado.




    A despeito disso, não se pode ignorar que a violência na sociedade brasileira está associada, em boa medida, à consolidação do mercado ilícito das drogas, comercializando, num primeiro momento, a maconha, a cocaína e, posteriormente, o crack. O problema não está nos efeitos químicos que essas drogas provocam no organismo dos usuários. A maconha, a cocaína em pó e o crack não criam, necessariamente, pessoas agressivas e dispostas a matar. Elas criam uma necessidade física e psicológica que favorece furtos e roubos, mas não a violência em si, que surge na comercialização dessas drogas, ou seja, o próprio tráfico de drogas é que gera jovens dispostos a matar. Isso acontece porque a compra e a venda de certas drogas são muito rentáveis por serem ilegais, sendo consideradas crimes pelo ordenamento jurídico. (Sapori, Medeiros,2010)




    Os assassinatos estão relacionados à combinação de racionalidade econômica e ilegalidade que estruturam esse mercado. Isso ocorre porque nos mercados ilegais os problemas de valor dos bens comercializados, da competição entre os fornecedores e da cooperação entre os atores econômicos apresentam contornos específicos, comparativamente aos mercados legais. Em outras palavras, a construção da ordem social nos mercados ilegais manifesta singularidades em relação aos mercados legais. A violência física tende a ser recurso de resolução de conflitos e consequente manutenção da ordem muito mais utilizada nos mercados ilegais comparativamente aos legais.




    Outro aspecto decisivo que conforma a criminalidade violenta na sociedade brasileira é a fragilidade do Estado de Direito enquanto instituição provedora da segurança pública. A garantia do monopólio do uso legítimo da força pelo Estado não se consolidou no período democrático. Ao contrário, a violência se espraiou pelas relações sociais cotidianas como em nenhum outro momento da nossa história. Vivenciamos verdadeiro processo descivilizador que afeta profundamente a qualidade da nossa democracia e os valores que a sustentam.




    A indigência das políticas de segurança pública é fator a ser considerado nesse processo. Elas têm sido pautadas pela improvisação e pela mera reação a eventos “graves” que são repercutidos pelos meios de comunicação de massa. Não se identificam avanços qualitativos consistentes na formulação e na gestão de políticas públicas de controle da criminalidade em qualquer âmbito da federação nas últimas três décadas. A ineficiência das polícias, a morosidade da justiça criminal e a ampla degradação do sistema prisional são problemas crônicos que parecem insolúveis.




    É preciso reconhecer que o arranjo institucional da segurança pública estabelecido pela Constituição Federal não contribuiu para a construção de uma sociedade mais pacífica. A democracia instaurada pela nova Carta Constitucional amparou-se em velhas estruturas do sistema policial e judicial, muitas delas anteriores à própria ditadura militar. A Constituição de 1988 reafirmou assim um sistema de segurança pública que à época da sua promulgação já se mostrava frouxamente articulado, ineficiente no controle do crime e recalcitrante no respeito aos direitos civis da cidadania. Ressalte-se sob tal perspectiva a relevância da impunidade como fomentadora da violência no país.




    Impunidade diz respeito à baixa efetividade do Estado na garantia da segurança pública. A preservação da vida e do patrimônio dos cidadãos é responsabilidade das instituições estatais especificamente criadas para esse fim, quais sejam, a polícia, a Justiça e a prisão. Compõem o que se denomina de sistema de segurança pública, com divisão complementar de atribuições. A polícia previne e investiga os crimes, a Justiça processa e julga os acusados e a prisão aplica a pena dos criminosos condenados. Além da Constituição Federal, outros ordenamentos jurídicos delimitam o funcionamento do sistema de segurança pública, quais sejam, o Código Penal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.




    A impunidade no Brasil diz respeito ao mau funcionamento de todo esse arcabouço institucional (Sapori; Soares, 2015). Diz respeito ao baixo grau de certeza da punição, que se refere à ineficiência do sistema de segurança pública na aplicação do ordenamento jurídico, destacando-se:




    a) A baixa capacidade preventiva da polícia: o efetivo policial, quando distribuído nos locais e horários de maior incidência da criminalidade (zonas quentes de criminalidade), é capaz de reduzir a incidência do fenômeno. A presença de policiais fardados, patrulhando diariamente as vias públicas, reduz as oportunidades para o cometimento de crimes. Quando isso é feito de maneira precária, poucos criminosos conseguem vitimar grande número de pessoas, especialmente no que concerne aos crimes contra o patrimônio. Essa é a realidade prevalecente nas grandes e médias cidades brasileiras. O policiamento ostensivo no Brasil ainda é meramente reativo. A polícia atua quando o crime já foi consumado. São raros os planos operacionais pautados pela lógica proativa, distribuindo os recursos humanos e materiais com o intuito de prevenir a incidência de crimes. É fala recorrente entre os comandos das polícias militares no Brasil a de que a polícia não consegue se antecipar ao crime, evitando sua ocorrência, o que leva a uma postura de resignação diante dos elevados indicadores de criminalidade violenta, como se nada pudesse ser feito. Prevalece a prática de distribuir o efetivo policial por turnos de trabalho, sem análises prévias da distribuição do crime no tempo e no espaço;




    b) A baixa capacidade investigativa da polícia: a investigação de crimes envolve a adoção de procedimentos para se comprovar, antes de tudo, que o fato realmente aconteceu, denominado de materialidade do crime, e a coleta de evidências sobre a autoria dele. Esse trabalho é sistematizado no inquérito policial que, quando finalizado, é remetido à Justiça. Considera-se o crime esclarecido quando o inquérito policial conseguiu evidenciar a materialidade e a autoria, sustentando a atividade processual. A taxa de esclarecimento de crimes no Brasil, segundo estudos recentes, é muito baixa;




    c) A morosidade da justiça: a justiça criminal brasileira é muito lenta. A principal evidência nesse sentido é o tempo que o crime de homicídio demora para ser processado e julgado. Há estudos científicos nesse sentido comprovando que o tempo médio transcorrido entre a data de ocorrência do homicídio e a data do julgamento pelo Tribunal do Júri é de sete anos. As variáveis que contribuem para a morosidade no processamento dos crimes de homicídio no Brasil estão principalmente na fase judicial. Dizem respeito à excessiva burocratização dos procedimentos judiciais e aos inúmeros recursos para os tribunais superiores. O excesso de prazo decorrente da requisição de laudos e de perícias que podem ser utilizados pelo juiz para fundamentar sua decisão ou que podem ser solicitados por ele atrasa ainda mais o fluxo processual.




    d) A precariedade do sistema prisional: a superlotação do sistema prisional também deve ser contemplada como dimensão da impunidade. A população prisional do Brasil ultrapassa o contingente de 800 mil presos, ao passo que o número de vagas não chega a 400 mil. Essa realidade afeta a capacidade do poder público de garantir aos presos o tratamento digno previsto na Lei de Execução Penal, diminuindo as possibilidades de reintegração social e, consequentemente, ampliando as chances de reincidência criminal. A ociosidade dos presos é preponderante nas unidades prisionais do país, sendo que apenas 20% dos detentos exercem atividades de laborterapia. Os presos que estão estudando no sistema, por sua vez, não alcançam 10%. Não bastasse isso, boa parte dos presídios brasileiros transformou-se em verdadeiros home offices do crime. Estudos recentes revelam ainda que o país possui na atualidade mais de 60 facções criminosas constituídas e atuantes em todo o território nacional, quase na totalidade dedicadas ao tráfico de drogas. Todas essas facções se estruturam no interior de unidades prisionais.




    Como se depreende, a impunidade na sociedade brasileira não está adstrita a uma organização específica. É o sistema de segurança pública e justiça criminal como um todo que funciona mal. Dada a proposta deste livro, contudo, vamos nos concentrar na análise mais sistemática dos problemas que estão conformando a investigação criminal realizada pelas polícias civis estaduais. A atuação da Polícia Federal não constitui objeto da presente reflexão.




    Investigação criminal e segurança pública




    A investigação criminal constitui atividade fundamental do Estado na efetivação da segurança pública. É através dela que são identificados eventuais autores de crimes, de modo que evidências são sistematizadas e servem de base para a fase processual propriamente dita. Nesse sentido, envolve as seguintes tarefas: a) identificar e interrogar suspeitos; b) produzir provas jurídicas; e c) instruir o processo criminal.




    A despeito do fato de que o Ministério Público pode também investigar crimes, cabe às Polícias Civis estaduais a principal responsabilidade nesse sentido, além da Polícia Federal. Elas são elo imprescindível do fluxo de atividades que compõem a dinâmica do sistema de segurança pública e justiça criminal na sociedade brasileira, conforme a Figura 1.




    Figura 1 - Estrutura e fluxo de atividades do sistema de segurança pública e justiça criminal – Brasil
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    Fonte: Adaptado de Ribeiro (2010).




    O sistema de segurança pública e justiça criminal é composto por organizações diversas, cada uma delas dedicada à execução de atividades próprias que se complementam. Sob o ponto de vista formal, o desenho institucional do sistema prevê uma dinâmica pautada pelo equilíbrio, pela cooperação e pela integração. Não é o que efetivamente ocorre, entretanto. Conflitos de interesses são recorrentes como também o isolamento institucional. A perspectiva corporativista tem orientado o funcionamento dessas organizações. O sistema de segurança pública e justiça criminal na sociedade brasileira constitui, sob tal prisma, típica manifestação de um sistema frouxamente articulado (Sapori, 2006).




    A principal fonte de frouxa articulação é a separação do trabalho policial em duas organizações distintas, a Polícia Militar, que realiza o policiamento ostensivo, e a Polícia Civil, que realiza o trabalho investigativo. Na quase totalidade das democracias contemporâneas, as atividades ostensiva e investigativa são realizadas pela mesma polícia, independentemente de quantas existam. É o que se denomina de polícias de ciclo completo.




    Tal singularidade do subsistema policial brasileiro provoca a emergência de inúmeros focos de disjunção no trabalho do policiamento ostensivo e investigativo. É o caso, por exemplo, da ausência de mecanismos integrados e articulados de planejamento das intervenções públicas na área. A segmentação de trabalho entre as polícias faz com que as tarefas envolvidas no controle da criminalidade estejam concentradas no âmbito ostensivo, resumindo-se a planos de distribuição dos recursos humanos e materiais das polícias militares. A investigação policial e eventual identificação e detenção de criminosos ocorre em momento distinto e obedece somente à lógica de elaboração de documento a ser entregue às instâncias judiciais, que é o inquérito policial. Em outras palavras, a divisão polícia ostensiva/polícia investigativa é aspecto institucional dos mais relevantes para a devida compreensão dos percalços da investigação criminal na sociedade brasileira.




    A atividade investigativa é crucial na dinâmica do sistema de segurança pública e justiça criminal.




    Conforme argumentam Costa e Oliveira Júnior (2016),




    De fato, a investigação criminal tem desempenhado duas funções críticas relacionadas à promessa estatal de segurança. Em primeiro lugar, ela é a principal “porta de entrada” do Sistema de Justiça Criminal. Embora existam outras situações que prescindam da polícia, a maioria dos processos criminais tem origem no inquérito policial. Ademais, a investigação desempenha papel central na função de dissuadir a prática de crimes; ela certamente é a iniciativa mais visível dos esforços policiais para dar uma resposta convincente à sociedade (Costa; Oliveira Júnior, 2016, p. 150).




    Estudos recentes, contudo, têm evidenciado que a investigação realizada pelas polícias civis estaduais têm se caracterizado por elevados patamares de ineficácia. Não estão em questão a competência, a seriedade e o compromisso profissional dos policiais civis brasileiros. Em toda organização, especialmente as componentes do sistema de segurança pública e justiça criminal, existem membros que destoam dos parâmetros morais e disciplinares respectivos. A eventual publicização de casos de violência desmedida ou mesmo de corrupção não pode fundamentar a convicção de que as polícias civis brasileiras são incompetentes. Há incontáveis exemplos de trabalho investigativo sério, zeloso, eficaz e dentro dos parâmetros da legalidade. Na verdade, essa é a regra e não a exceção.




    Entretanto, o esforço individualizado dos milhares de policiais civis não tem produzido resultados agregados satisfatórios. As evidências empíricas apontam para a ineficácia da investigação criminal, realidade presente em maior ou menor grau em todo o território nacional. O problema não está nos indivíduos, propriamente. Trata-se de questão sociológica, produto tanto da estrutura quanto da cultura organizacional. Eis a questão a merecer aprofundamento analítico.




    Baixas taxas de esclarecimento de crimes




    A se considerar que a investigação envolve a adoção de procedimentos diversos para a eventual confirmação do delito registrado oficialmente bem como da identificação do(s) suposto(s) responsável(eis) pelo cometimento do mesmo, a eficácia da Polícia Civil deve ser mensurada necessariamente pela capacidade de seus profissionais alcançarem tal resultado previsto institucionalmente.




    O Instituto Sou da Paz, sediado em São Paulo, propôs em 2017 a criação de um Indicador Nacional de Esclarecimento de Homicídios. A escolha desse crime deve-se ao reconhecimento de que, para conter a violência no Brasil, é necessário, além de políticas efetivas de prevenção e repressão qualificada, o fortalecimento da investigação de homicídios.




    Afinal, pôr termo à impunidade significa, em matéria de crimes contra a vida, retirar criminosos perigosos – alguns responsáveis por inúmeras mortes – de circulação, dissuadir novos crimes e mortes em espirais de vingança, e efetivar o direito à verdade e à memória daqueles que foram diretamente afetados (Sou da Paz, 2020, p. 1).




    Tal indicador pretende calcular a proporção das mortes violentas intencionais que geram ações de responsabilização pelo sistema judiciário brasileiro em cada uma das unidades federativas, em determinado período. Definem como homicídio doloso esclarecido aquele no qual pelo menos um agressor foi denunciado pelo Ministério Público. Em outros termos, a taxa de esclarecimento de homicídios é estabelecida pela proporção de denúncias criminais perante o total de crimes registrados, conforme a fórmula apresentada a seguir:
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    Há controvérsias quanto à metodologia proposta pelo Instituto Sou da Paz. A entidade considera elucidado apenas o homicídio do qual as investigações resultam em indiciamento e oferecimento posterior de denúncia pelo Ministério Público, ou seja, são excluídas as situações em que o suspeito é identificado, mas não indiciado, e aquelas em que o suposto autor do crime vem a falecer antes da denúncia. Nesses casos, o crime é apurado, mas não há o indiciamento ou denúncia da pessoa morta.




    Como contraponto, o Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil editou a Resolução nº 6, de 15 de agosto de 2018, e estabeleceu que o índice de elucidação de investigações corresponde à soma dos procedimentos remetidos com elucidação ao Poder Judiciário, dividida pelo total de procedimentos remetidos àquele órgão. O procedimento remetido com elucidação abrange aqueles elucidados com indiciamento, os parcialmente elucidados e os elucidados sem indiciamento. Estão englobadas as conclusões de que o fato não constitui crime e as situações de falecimento do autor, de anistia, graça ou indulto, de retroatividade da lei benéfica, de prescrição, decadência ou perempção, de renúncia ao direito de queixa ou perdão do ofendido, de retratação do autor e de perdão judicial (Ferreira; Sapori; Lima, 2023).




    A despeito da ausência de consenso a esse respeito, o fato é que o estudo realizado pelo Instituto Sou da Paz é consistente e revela com nitidez a magnitude do problema. Ao se analisarem os dados sistematizados no período de 2015 a 2021, é possível constatar que a taxa média anual de esclarecimento de homicídios no Brasil ficou no patamar abaixo de 40%. O ano de 2018 destoa dos demais, podendo-se afirmar pequena melhora na taxa de esclarecimento de homicídios no triênio 2019-2021 em comparação ao triênio 2015-2017.




    Há relevantes diferenças estaduais na performance investigativa das respectivas polícias civis, sendo que em alguns estados a taxa de esclarecimento está acima de 60%, como são os casos de Mato Grosso, Paraná e Minas Gerais. Por outro lado, há muitos estados com taxas de esclarecimento de homicídios abaixo de 30%, a saber, Rio de Janeiro, Bahia, Rio Grande do Norte, Amapá, Pará, Roraima, Ceará e Piauí (Sou da Paz, 2023).




    Gráfico 1 – Percentual de homicídios esclarecidos no Brasil segundo ano da morte
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    Fonte: Sou da Paz, 2023.




    Mesmo considerando as diversidades, pode-se afirmar que a eficácia das polícias civis brasileiras na investigação de homicídios é muito baixa tomando como parâmetro a realidade internacional. A média mundial é de 63% de esclarecimento. Os maiores índices de impunidade estão nos países das Américas, tendo 43% de homicídios elucidados. Nos Estados Unidos, contudo, a taxa média de esclarecimento de homicídios a partir dos anos 2000 está em 65%. Os países da Europa concentram a menor taxa de impunidade, com 92% dos homicídios elucidados pela polícia, e a maioria dos autores das mortes são familiares e parceiros das vítimas, fator que facilita a elucidação dos casos. No que diz respeito aos países latino-americanos é importante fazer a ressalva da elevada influência do crime organizado na incidência de homicídios, aspecto dificultador da elucidação dos casos (UNODC, 2023).




    Figura 2 – Percentual de esclarecimento de homicídios pela Polícia por Continente
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    Fonte: Sou da Paz, 2023.




    No que diz respeito ao esclarecimento dos crimes contra o patrimônio, em especial roubos, não dispomos de estudos recentes de âmbito nacional. As evidências sistematizadas em poucos estados, entretanto, sinalizam capacidade investigativa inferior à capacidade investigativa de homicídios. Os dados disponíveis se referem principalmente à taxa de instauração de inquéritos policiais no referido crime, não propriamente à taxa de esclarecimento, ou seja, a taxa corresponde à proporção de roubos oficialmente registrados que tiveram investigações iniciadas através da instauração formal do inquérito policial. Destaca-se que a taxa de esclarecimento tende a apresentar magnitude inferior à taxa de instauração de inquéritos.




    Estudo realizado no estado de Minas Gerais, por exemplo, em meados dos anos 2000, revela que a taxa de instauração de inquéritos de roubos estava abaixo do patamar de 10%, conforme o Gráfico 2. Em estudo mais recente, por sua vez, Carvalho (2021) constata que o percentual de instauração de inquéritos de roubos no estado de Minas Gerais, no ano de 2017, em relação às ocorrências registradas foi de 22,9%.




    Gráfico 2 – Taxa de instauração de inquéritos de roubos – Minas Gerais, 1998-2005
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    Fonte: Sapori, 2007.




    No estado de São Paulo, levantamento realizado pelo Instituto Sou Paz no ano de 2016 também encontra patamares de investigação de roubos inferiores ao de homicídios. A despeito das variações por região, com destaque para números mais elevados no interior, a taxa média de instauração de inquéritos por roubos e roubos de veículos no estado ficou abaixo de 10%, conforme a Tabela 1.




    Tabela 1 – Taxa de instauração de inquéritos policiais por roubos nas regiões do estado de São Paulo
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    Fonte: Sou da Paz, 2016.




    Merece menção ainda outro levantamento realizado pelo Instituto Sou da Paz sobre investigação e esclarecimento de roubos e extorsões na cidade de São Paulo apresentado no 7° Encontro do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, ocorrido em julho de 2013 na cidade de Cuiabá (MT). Conforme se constata no Gráfico 3, a discrepância entre inquéritos instaurados e relatados com autoria em relação às ocorrências oficialmente registradas é assustadora. No triênio estudado, apenas 6% das ocorrências de roubos e extorsões resultaram na instauração de inquéritos para iniciar a investigação. Pior ainda: a taxa de esclarecimento desses crimes, com identificação da autoria, ficou no patamar de insignificantes 4%.




    Gráfico 3 – Fluxo da investigação de roubos e extorsões a partir de boletins de ocorrências registradas, cidade de São Paulo, 2009-2011
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    Fonte: Sou da Paz, 2013.




    Em suma, os dados disponíveis permitem a constatação de que a capacidade investigativa das polícias civis no crime de roubo é ainda menor do que no crime de homicídio. Obviamente não podemos generalizar tal afirmativa para as demais polícias civis do país. Além disso, não dispomos de dados mais atualizados sobre o fenômeno. Mas é muito relevante constatar que, em dois dos mais importantes estados brasileiros, suas respectivas polícias civis manifestam baixa capacidade de investigação de roubos, crime dos mais graves e que gera enorme sentimento de insegurança na população. Para efeito comparativo, nos Estados Unidos a taxa média de esclarecimento de roubos entre 2011 e 2018 ficou no patamar de 25% (Avdija; Akgui, 2021).




    A importância dos flagrantes na investigação criminal




    Outro indicador da baixa eficácia da investigação criminal no Brasil diz respeito à expressiva influência dos flagrantes realizados pelas polícias militares na instauração dos inquéritos policiais. A princípio isso não é problema, considerando que a eventual detenção pela polícia de indivíduo(s) identificado(s) como autor(es) de crime logo após o registro formal do fato constitui procedimento normal e suficiente para definir o início da investigação criminal. Através do flagrante, a atividade de coleta de dados e informações acerca da autoria e materialidade do ato delituoso são prontamente facilitadas, evitando-se dispêndio indesejável de tempo na sistematização desse conteúdo probatório. Essa realidade ocorre nas diversas polícias mundo afora, conforme revelam estudos internacionais.




    Contudo, quando o flagrante se torna determinante para a investigação criminal, fica evidente que o trabalho da polícia está demasiadamente rotinizado e excessivamente dependente de informações e dados previamente coletados pelo policiamento ostensivo. A nobre atividade de empreender esforços cognitivos e técnicos para obtenção de evidências que possam sustentar o processamento de suspeito de crime cometido acaba se revelando muito mais a exceção do que a regra do cotidiano nas delegacias de polícia. Pode-se afirmar, em outras palavras, que as polícias militares pautam em boa medida a produtividade das polícias civis no Brasil.




    Estudos científicos consistentes sobre esse fenômeno têm sido produzidos nos últimos anos no Brasil. Costa e Oliveira Júnior (2016), por exemplo, levantaram dados a partir das informações dos processos transitados em julgado e arquivados (autos findos) de varas criminais localizadas em nove unidades da federação: Distrito Federal, Espírito Santo, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo. O objetivo central da pesquisa foi coletar informações relevantes sobre os registros de processamento dos feitos criminais nos autos processuais, os quais reúnem dados relativos às fases policial e judicial, refletindo, em certa medida, todo o ciclo do sistema de segurança pública e justiça criminal. Para construir as amostras de processos sobre as quais seriam coletadas as informações, foram utilizadas as listas de autos findos arquivados no ano de 2011 em cada uma das unidades da federação que fazem parte do estudo. No total, foram selecionados 2.344 processos. Uma das principais conclusões da pesquisa foi que são raros os processos criminais que resultaram de trabalhos e investigação criminal. Na maior parte dos casos denunciados, não houve efetivamente trabalho de investigação criminal, pois os acusados foram presos em flagrante (53,7%) ou já estavam presos por outros crimes (6,3%).
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